
CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

OFÍCIO 62/2025 — EXE 

Dois Córregos, 09 de dezembro de 2025. 

EXm°. Sr. Alceu Antonio Mazziero 

DD. Prefeito do Município de Dois Córregos — SP 

Sito à Praça Francisco Simões, s/n 

Centro, CEP 17300-055, Dois Córregos — SP 

Ref.: 19a Sessão Ordinária de 2025 / Rejeição do VETO referente ao Projeto de Lei do 
Legislativo n. 28/2025. 

SENHOR PREFEITO, 

Para os fins do disposto no §50 do art. 36 da Lei Orgânica 
Municipal, encaminha-se o autógrafo de dispositivo vetado por Vossa Excelência e 
REJEITADO pela Câmara Municipal, na 19a Sessão Ordinária de 2025, realizada no dia 
08 de dezembro de 2025, referente à análise do VETO: 

PrECEESI EM MJ -laj
PROTOCOLO GERAI. DO 

MUNICíPle R'E DOIS CÓRREG 

1. REJEITADO O VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI DO 
LEGISLATIVO 28/2025 - DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE PROFISSIONAIS DE PSICOLOGIA 
NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Atenciosamente, 

,ELAINE SCARPIM NAI 

Ftr idente da Câmara Municipal 
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